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Coloca os servidores a.a. Câmara sob 
o regime e benef!cio da Lei Nunici 
pa.l n2 1 783, de 03 de abril · de 
l 974 e dá o utras providências.-

O PREFEI�O DO �CÍPIO DE ASSIS; 

Fo.ço saber que a câmara MuníoipaJ. aprova e eu sanciono 

a. seguinte 1ei: 

Artigo 19 - Ficam os :fu.ncioru4-ios da. C!m.ara enquadrado$ na Lei :Mu

nicipal n2 1_783, de 03 de abril. de� 974, para efei
to d.a aplicação, a estes funcio�ioa, dos dispositi -

voa e benefícios da referida lei. 

§ - único - Do enquadramento ora estabelecido, a situação do pes -

soai da. Edi1idade :i;>assa ser a seguinte; 

1 ..;·Diretor Adminfstra.tivo - Faixa :s-- Referência 53 
1 - Secretário - ;E'aixa C - Referência 44 �5 

1 Assistente - Faixa E - Referência 28, 
1 - Servente-Contínuo - Faixa.H - Referência 01. 

Artigo 22 - Fica crµ..do um cargo de "ARQUIVI�TA", de provimentos -

efetivo, classificado.na Faixa F, referê�c� i1 a 24. 
Artigo 3Q - A função de motorista, �oba regime � C.L.T., fica -

classificada. na faixa 6, re:ferê.ncia G. . 

Artigo 42 - As despesas decorrente s da :presente le1, correrão :por 

conta de verbas -pró:priaa orçamentárias, su:PJ.ementadas 

em ocasião o:portu.na. 

Artigo '52 - Esta lei entrará em vigor: na da ta de. sua :publicação, 

revoga.das a.a dia:posiçõ�s em contrário. 

Prefeitura Municipal. de Assis, em ª9 de abril de 1 97 4.-

_ AB!LIO HOGUEIRA. DUARTE 
Prefeito Munici:pal. 

CARLOS SCI.Al.UNI 
Diretor Administrativo - Su.bstQ 

J?u.blicada no Departamento de Administração .da Prefeitura, em. 
29 de abr;Ll QO l 9741• CAlW>S SOIAiIUI 

Diretor Aa.m.inistrativo - Subst2 


